
 

ANEXO III – LDO 2025 
METAS FISCAIS 

(art. 4º, Parágrafo 2º, inciso II. LRF) 
 
 

O Demonstrativo das Metas Anuais tem como primícia demonstrar de forma clara a meta de 
Resultado Primário e o Resultado Nominal em valores correntes e constantes para os exercícios 
de 2025, 2026 e 2027, de forma a abranger todos os órgãos da administração direta e indireta. 
 
O cálculo das projeções foi realizado considerando-se o cenário macroeconômico contido no 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025 do Governo Federal, encaminhado ao 
Congresso Nacional, cujos parâmetros encontram-se informado nas tabelas anexas ao projeto de 
lei. 
 
As projeções das metas anuais para os próximos exercícios de foram estabelecidas conforme 
orientações do Manual de Demonstrativos Fiscais e em função das expectativas quanto ao 
desempenho das atividades econômicas no País, do nosso Estado, pela particularidade dessas 
duas nova Gestão e dos indicadores macroeconômicos, bem como tendo como referência a 
fixação e a efetiva realização de algumas categorias de receitas e despesas nos anos anteriores. 
 
A Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas, em 
cumprimento ao art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a 
construção dos critérios metodológicos e a memória e base de cálculo para projeções das metas 
anuais das receitas foram elaboradas considerando-se a conjuntura atual e o cenário 
macroeconômico projetado para os próximos três exercícios, bem como o comportamento 
histórico da arrecadação municipal e as ações que podem gerar incremento real dos diversos 
componentes da receita. 
 
As metas previstas para o próximo triênio (2025/2027) foram avaliadas com base nas 
demonstrações contábeis dos exercícios anteriores, confrontando com o exercício atual, com um 
olhar para o cenário atual do Governo Federal e Estadual. Usamos como métricas índices oficiais 
publicados pelo IBGE. Novo contexto de administração do Governo Federal tem gerado uma 
incerteza muito grande em relação ao fator crescimento do país, entretanto, avaliamos com 
cautela o comportamento evolutivo da receita dos últimos anos, procurando evidenciar a 
perspectiva de um crescimento nominal das receitas e despesas, conforme demonstrativo em 
anexo. Assim, o crescimento real esperado fundamenta-se, exclusivamente, na observação do 
comportamento histórico dos índices esperados. 
 
Importante destacar que diante desse cenário de incertezas essas informações serão reavaliadas 
e se necessário ajustado na ocasião do envio do projeto de da Lei Orçamentária Anual. 
 
Dentro deste contexto, foram feitas as projeções anuais das receitas municipais, transferências 
constitucionais e recursos negociados, calculadas a partir das variáveis mencionadas, conforme 
segue nos anexos das metas fiscais. 
Conforme quadro anexo à lei, pode-se confirmar que diante da análise do histórico da 
arrecadação municipal, foi necessário ajustarmos em pequena variável, de forma prudente o 
orçamento para o próximo exercício, ajustando assim, a possibilidade de arrecadação dentro das 
previsões. 



 

Especialmente ao avaliarmos a arrecadação total das receitas correntes em relação a fixada em 
exercícios anteriores podemos afirmar que atingimos o percentual de atingido propiciado com a 
variável que provocou menor arrecadação foram os recursos de receita de capital, que são os 
convênios e programas firmados com o Governo Federal e Estadual não repassados ao 
município. Ainda, para conhecimento, no que diz respeito a receita de capital, são as provenientes 
das operações de crédito, alienação de bens, transferências de capital e outras. 
 
O valor previsto para a Receita de Capital mantemos os processos em andamento da 
formalização de convênios para a realização de investimentos no Município, bem como a receita 
de alienação de bens. 
 
É sabido pelos Senhores(as) que existe uma dificuldade real de aumento efetivo da 
arrecadação no curto e médio prazo, dada a característica do município de ter como principais 
fontes de receitas as provenientes de transferências, as medidas de contenção e otimização de 
gastos públicos se fazem necessárias e tem sido alvo de constante acompanhamento visando à 
geração de superávit nos próximos exercícios. Somos refém as políticas públicas do Governo 
Estadual e Federal. 
 
Mesmo com essas dificuldades o resultado proposto para o período 2025 a 2027 aponta um 
equilíbrio entre a variação dos exercícios, evidenciando com isso, a tendência do Município a 
manter o equilíbrio entre as receitas e despesas não financeiras. Em relação às projeções das 
despesas do município, foi considerado o comportamento previsto da receita para os exercícios 
correspondentes, objetivando manter, ou ainda, ampliar a capacidade própria de investimentos, 
não comprometendo o equilíbrio das finanças públicas.  
 
Algumas medidas pretendidas para o próximo exercício poderão proporcionar um crescimento da 
receita, algumas já estão em andamento e outras deverão ser adotadas, dentre as quais 
destacamos, tais como: 1 - Atualização da Legislação Tributária Municipal; 2 - Manutenção 
constante da atualização do Cadastro Imobiliário, visando alcançar imóveis não cadastrados ou 
que apresentem situação diversa da constante nos registros municipais através do Programa 
Municipal de Regularização Fundiária Urbana; 3 - Políticas de incentivo à instalação de empresas 
que realizem negócios compatíveis com a política de desenvolvimento do município; e 3 - 
Manutenção da cobrança da Dívida Ativa. 
 
Além dos fatos narrados, importante informar que tomamos como data base a 
arrecadação de exercícios anteriores, e no primeiro trimestre do exercício atual. 
 
Importante informar que tomamos como data base a arrecadação de exercícios 
anteriores, e no primeiro trimestre do exercício atual. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
(Art. 4º, § 3º LRF) 

 
 
Com o objetivo de prover transparência na apuração dos resultados fiscais dos governos a Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), estabeleceu que a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias deve conter um Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos passivos 
contingentes e de outros riscos capazes de afetar as contas públicas e a elaboração e execução 
do orçamento. 
  
Assim, os Riscos Fiscais são conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que 
possam impactar negativamente as contas públicas e, consequentemente, as metas fiscais 
estabelecidas em lei. Dentre os riscos destacam-se os relacionados aos passivos contingentes e 
aos decorrentes de alterações do cenário macroeconômico. 
 
No tocante aos passivos contingentes, que são obrigações surgidas em função de 
acontecimentos futuros incertos e não totalmente sob o controle da municipalidade, ou de fatos 
passados ainda não reconhecidos, a materialização desses eventos afeta o cumprimento das 
metas fiscais estabelecidas. De forma a ordenar a classificação dos riscos fiscais, serão utilizadas 
duas categorias: riscos de caráter orçamentário e aqueles vinculados a receita. Os Riscos 
Orçamentários estão vinculados possibilidade das receitas estimadas e despesas fixadas na Lei 
Orçamentária não se confirmarem nos respectivos exercícios financeiros. Decorrem de fatos 
novos e imprevisíveis no momento da elaboração da proposta orçamentária e sua execução. 
 
Alguns exemplos de riscos orçamentários são elencados a seguir: frustração na arrecadação da 
receita; restituição de tributos realizada a maior do que a prevista; discrepância entre as projeções 
e os valores observados de nível de atividade econômica, taxa de inflação, taxa de câmbio, 
afetando a quantia arrecadada; discrepância entre as projeções e os valores observados da taxa 
de juros; e ocorrência de situação de calamidade pública que demandem do Município ações 
emergenciais, com o consequente aumento de despesas. 
 
Materializado o risco orçamentário, as ações tomadas devem ir ao encontro do reequilíbrio fiscal, 
atendendo ao dispositivo constitucional que estabelece o princípio da exclusividade, ao 
determinar que o orçamento não deva conter dispositivo estranho à previsão de receita e fixação 
de despesas. Dessa forma, deve-se efetuar a reestimativa da receita e a reprogramação da 
despesa, de forma a ajustá-las ao equilíbrio almejado. 
 
De igual modo os riscos relacionados às variações na receita, no contexto econômico afeta as 
previsões de receitas, com consequências no resultado das metas de resultados primário e 
nominal. As oscilações nas taxas de crescimento econômico podem alterar as receitas previstas. 
Os eventuais choques inflacionários ou cambiais têm reflexo nas dívidas existentes junto a 
credores internos e externos, podendo impactar tanto o fluxo de desembolsos para cobertura do 
serviço da dívida como o saldo devedor dessas obrigações. 
 
Os principais impactos têm origem no comportamento da inflação e do nível de atividade 
econômica, medido pela taxa de crescimento real do Produto Interno – PIB. Esse indicador serve 
como parâmetro de evolução da maioria das receitas, destacando-se, prioritariamente, as 
tributárias, que representam a maior parcela do ingresso de recursos. 



 

A variação cambial também pode ter influência na realização de receitas, embora tenha um 
impacto menor. Pode afetar a receita do Imposto Sobre Serviços – ISS e o repasse do Imposto 
sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS quanto às receitas relacionadas aos 
produtos e serviços importados. Os riscos decorrentes dos passivos contingentes são decorrentes 
de novas obrigações resultantes de acontecimentos passados cuja existência será confirmada 
apenas pela ocorrência de acontecimentos futuros, não estando totalmente sob o controle da 
municipalidade. Além do mais, poderá ser uma obrigação presente derivada de acontecimentos 
passados, mas que não é reconhecida por ser improvável a necessidade de liquidação ou a 
quantia da obrigação não pode ser mensurada com suficiente confiabilidade. Eventuais decisões 
judiciais desfavoráveis ao aumentam, por exemplo, o estoque de precatórios, representando risco. 
  
Importante destacar que diante desse novo modelo de Governo Federal e Estadual esse cenário 
pode ser alterado, portanto será reavaliado e se necessário ajustado na ocasião do envio do 
projeto de da Lei Orçamentária Anual. O cenário financeiro para o País não é das melhores 
projeções, portanto, prevalecendo essa expectativa de desvio, será reajustado no envio da Lei 
Orçamentária. 
 
Os objetivos e metas para o exercício de 2025 buscam traduzir as aspirações de nossa gente, de 
nossa comunidade e dos seus variados segmentos. Todos os anexos exigidos pela Lei 
Complementar nº 101/2000 segue acompanhado a este relatório. 
 
 

 
Gabinete da Prefeita do Município de Conselheiro Pena, 29 de Abril de 2024. 
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